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DECRETO Nº 073, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 201/2022, DE 04 

DE OUTUBRO DE 2022, QUE INSTITUI O 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A SER 

DISPENSADO Á MICROEMPRESAS E Á EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE NO ÂMBITO DO MUNICIPO, NA 

CONFORMIDADE DAS NORMAS GERAIS PREVISTAS 

NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE INSTITUIDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR (FEDERAL) Nº 213, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Nº 201/2022, de 04 de outubro de 2022, 

que institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à 

microempresa e à empresa de pequeno porte no âmbito do Município, na 

conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar 

(federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/MA, em 04 de outubro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
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